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D~C?.3':O L:;rSLATTIO :72 17 :DE 17 :DE AGOSTO DE 1992.

Fix~ a re=uneraçco do Prefeito ~unicipal
?~a o ~uadriêDio 1993/1996, e dá outras
providê::cias.

Fa:;o saber que a cÂL!AR.A. Iu'1JNICIPAL aprE,
vou e eu prouulgo o seguinte Decreto Le
,=:'31ativo:

A:'tigo lQ::"A reu~:':::l:i':.:;i1.odo Prefe í to ::unicipal, para o qua.dri~
-Dio de 1993/1996, fica fixada mensalmente em Cr$ -
6.000.02),OO=(seis uiL~ões de cruzeiros), que será
corri;ii:. 2e=s~e~te pela variação do IPC - FIPE ,
até 31.12.1992.

A partir de 02 de janeiro de 1993, a remuneração do
Fr'efeito será corrigida na uesma data e no mesmo
;erce:1.~.::.l~p1icado à re.o.uneraçãodos servidores mu
::::i.cipcis.

==&"r:..fo Único - :E::J.casos de aumento escalonado p~
r~ os servidores municipais, a remuneração do Pr~
feito serf se=pre corri8ida pelo menor índice apli-
cado.

".l Fica atribuíd:::.8.0 7ioe Prefeito :Municipal uma verba
de repr':)"?:, t8.:; 2.0 !i:c:J.s8.lcom o valor correspondente',
a 255; (-;i:lt8e cinco por cento) da renuneração fixa

.~~-.:::'~':)Do cr-o to Legislativo entrará em vigor na data
d sua publicação, revogadas as disposições en con
t ."_-:.rio.
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